
HesoluçFjD ns ãe 20 de Uulho áe 1^77

Heajust?. Siabsídios do Prefeito,

Vice- Prefeito e \'erenddres do Muni

cípio de .iontodas#

s

o PHüirjIDiji^Tiá DA CfciARÂ MOlflOlPÁL DD HOIíTAíjáS,

laçOsaber que a Gaaaara aproTo, e eu promulgo o. presente desoluçio:

Ârt. 12- De acordo cotn o Subsídio dos Deputa

dos ̂ásto.du ais, reajustados por ato da siess. da Ásseubléia , Resolução

nfi Oi/??} íiusia ropjustaaos :

a)-3uosíc.ios do Prefeito, para dv 2.01^-500 ( dois ail olto-

contos e catorze ciuizeiros ^ 0 a representação , para 20 (oito-

centos e quarenta e quatro cruseiros e vinte centavos)*

Ií)-Subsíõj.©s do Vèce Prefeito, ̂ .ara l*H:07j00 ( um ml

quatrocentos e sete crur^eiros) e a representaqão, para ^22,lQj( qua

trocentos 0 vinte e dois cx-usolros e deis centavos)

c)-3uDsíri0g nos rereubcres, paro. ?!v 5^2,60 ( quj.nhen^s e

sessentií*e dois cin.iseiros e oi^nta centavos).

Art. 22- A presente ̂ solução eíatrará era vigor na data de
sua publicação, revogadas a.s disposições en contrário.

Cãiara Municipal de Montadas, e-s 20 de Julho de 1977

Presib da Caraara


